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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
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MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO

Objeto a ser adquirido:
OBRA: Reforma do Hospital São Vicente Ferrer – Ala Central e Pavimento Inferior
ENDEREÇO: Rua Antônio Gomes – São Vicente do Sul/RS
ÁREA TOTAL DO HOSPITAL: 1755,99m²
ÁREA TOTAL A SER REFORMADA: 462,44m²

· ADEQUAÇÕES A SEREM REALIZADAS:
	A lavanderia ganhará um vestiário e um lavabo exclusivos para o pessoal deste setor, com a construção de uma parede na sala de roupa suja. Na cozinha será realizada a adaptação de fluxo com a instalação de três cubas em bancada de mármore. A rede elétrica da ala central será refeita, substituindo a fiação antiga por uma nova. Na sala dos médicos será trocado o piso vinílico por piso cerâmico e as paredes uma nova pintura. As portas que dão acesso a Ala central serão substituídas por portas novas.
	A Ala central não possui pré-laje, sendo seu forro em madeira, esta será substituído por pré-laje. O banheiro dos funcionários da Ala central será reformado, irá ser arrancado o azulejo e colocado um piso cerâmico e as paredes receberão uma nova pintura.
	O pavimento inferior será removido o piso vinílico que irá ser substituído por piso cerâmico de primeira qualidade, uma sala será construída para a Psicóloga e outra para o Almoxarifado. As janelas deste pavimento irão ser trocadas por novas devido ao seu estado de conservação e segurança. A divisória que dá acesso a esta pavimento será substituída por uma de vidro temperado com aplicação de um adesivo jateado.
	O hospital ganhará uma nova pintura externa. A cobertura da área de recepção do hospital e a ala central será totalmente substituída por telha de aluzinc. As calçadas serão refeitas e revestidas com piso de concreto.

· OBSERVAÇÕES:

O local de início dos serviços será determinado pela fiscalização do município, isto por motivos de remanejamento das ocupações e por se tratar de uma obra realizada em um ambiente hospitalar, o que exige cuidados especiais, cabendo a contratada acatar a decisão.
	No caso de divergências entre cotas registradas numericamente e medidas tomadas em escala prevalecerão às primeiras.
	Observar-se-á a organização e limpeza do canteiro de obras durante a execução dos serviços. Os materiais deverão ser de boa qualidade, satisfazendo as exigências da ABNT.
	Todos os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados, obedecendo fielmente as determinações do responsável técnico pela execução da obra.
	O empreiteiro ao apresentar o preço para essa construção esclarecerá que não teve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos e das recomendações constantes das presentes especificações, e que está ciente de que as especificações prevalecem sobre os desenhos.
Ficarão a cargo do executor todas as providências correspondentes às instalações provisórias, como andaimes, tapumes de proteção de obra, instalação da obra, instalações provisórias, galpão e placas.
	Quaisquer alterações que por ventura se façam necessárias, por algum motivo não previsto neste memorial, deverão ser levadas previamente ao conhecimento do responsável técnico do projeto.

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
Antes do início da obra a empresa deverá executar a colocação de uma placa contendo informações da obra, nas dimensões de 1,0 X 1,0 m.
O local destinado para a obra será limpo, retirando do local moveis e equipamentos utilizados no hospital para fins de evitar o acumulo de pó e sujidades decorrentes da obra.

2. ALVENARIA
As paredes a serem executadas com blocos cerâmicos de 6 furos. Antes do assentamento os blocos serão molhados para que não absorvam a água da argamassa de assentamento. A espessura da argamassa de assentamento deverá ser no máximo 25 mm.
Os blocos cerâmicos serão assentados com argamassa traço 1:7 em volume de cimento e areia média, devendo ser acrescentado um aditivo substituto de cal (alvenarit, likenol ou similar) na dosagem recomendada pelo fabricante.
A sala de fisioterapia será dividida em duas salas de atendimento, a divisória será executada em vidro temperado 10mm fixado em caixilho de alumínio.
As canaletas abertas na alvenaria para passagem das canalizações não podem ultrapassar a profundidade correspondente a 1/3 da espessura da parede. Logo após a colocação das canalizações, as canaletas deverão ser compostas com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 para reconstituir a resistência integral da parede.
A porta que dá acesso ao pavimento inferior irá ser substituída por vidro temperado incolor, espessura 10mm, com adesivo jateado, fixado com caixilho de alumínio.

3. COBERTURA
A cobertura de telhas cerâmicas e tesouras de madeira serão totalmente substituídas por tesouras metálicas, que deverão ser executadas em perfil U de chapa 2,65mm, o vão entre elas será de 1,90m, as tesouras serão fixadas em esperas na alvenaria. As terças serão executadas com chapa de 2,25mm que serão soldadas nas tesouras com uma distância de 1m entre elas.
A telha de aço zincado trapezoidal autoportante com inclinação de 15%, o beiral será de 50cm conforme indicação em planta.
O forro de madeira será totalmente retirado e substituído por laje pré-moldada beta 20 P/3,5KN/m² vão 6,20m, com tavelas e vigotas tijolos armadura negativa, capeamento 3cm com concreto 15MPA.

4. ESQUADRIAS
As janelas e portas da cozinha ganharão uma nova tela de fibra de vidro para evitar a entrada de insetos. As novas janelas do pavimento inferior serão de alumínio quatro folhas de correr com vidro, fixadas com argamassa.
A sala de fisioterapia será aberta uma nova porta com a dimensão de 90cm X 2,10m, na divisória de vidro. As demais portas novas serão de madeira, folha leve, núcleo colmeia, estrutura usinada para fechadura, capa lisa em HDF, acabamento em primer para pintura.
As novas janelas do pavimento inferior serão de alumínio de correr, 4 folhas, fixação com argamassa, com vidros e as janelas da fachada frontal do hospital serão de 2 folhas de correr de alumínio.

5. REVESTIMENTOS
Na pré-laje o revestimento será com chapisco, emboço e massa fina, sendo que as paredes internas do lavado e vestiário da lavanderia receberão apenas chapisco e emboço, para posterior colocação de azulejos.
Chapisco: o traço deverá ser de 1:3 com cimento e arreia grossa, e será aplicada na parede limpa e abundantemente molhada com esguicho de mangueira.
Emboço: os emboços só serão iniciados após completa pega de argamassa das alvenarias e chapisco, e depois de embutidas todas as canalizações que por ele devam passar. A superfície deverá ser molhada como anteriormente descrito. Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão parâmetro áspero para facilitar a aderência. A espessura do emboço não deve ultrapassar a 15mm.
O traço será de 1:2:9 de cimento, cal em pó e areia média. Deverá ser respeitado o tempo de cura para aplicação da camada posterior para chapisco no mínimo 48 horas e para o emboço 7 dias.
A cozinha ganhará uma nova bancada de mármore sintético com cubas de aço inox de embutir, dividida em três setores: Área para expedição e preparações, Área para higienização de louças dos pacientes e Área para higienização de utensílios usados no processamento. A divisão entre elas será feita com uma divisória de vidro temperado 10mm, com dimensão de 50 X 40cm, instalado sobre a bancada.

6. PAVIMENTAÇÃO
O piso vinílico e emborrachado do Pavimento Inferior deverá ser removido e a superfície de concreto limpa para aplicação de piso cerâmico assentado com cimento cola.
As escadas da Ala central e a do pavimento inferior e a rampa de serviço da ala central receberão um novo piso emborrachado frisado em placas de 50 X 50cm, espessura de 7mm assentado em argamassa, acabamento em cantoneira de alumínio com abas iguais 1", espessura 3 /16", nos degraus das escadas.
As calçadas externas localizadas na frente do hospital serão revestidas com piso de concreto, espessura de 7cm, será utilizado selante elástico a base de poliuretano nas juntas das lajotas.

7. INSTALAÇÕES
a) Instalações elétricas
Será feita toda rede nova de acordo com o projeto e deverão obedecer a NBR 5410/2004 da ABNT e ao Regulamento Interno do Consumidor (RIC) da fornecedora de energia elétrica.
Os eletrodutos serão todos de PVC rígido, tipo anti-chama, com diâmetro mínimo de 25mm (3/4”), embutidos nas paredes. Nos trechos com mais de 3 curvas serão colocadas caixas de passagem, a fim de facilitar a passagem dos condutores e traçado dos eletrodutos.
Os condutores serão de cobre, sólido ou cabo, com revestimento anti-chama. Esses condutores para os circuitos partirão dos centros de distribuição. Bitola mínima nos circuitos de 2,5mm², as emendas dos condutores só serão feitas nas caixas de passagem.
As tomadas monofásicas e interruptores serão de embutir, todas as tomadas terão fase, neutro e condutor de proteção.
Os quadros de disjuntores serão metálicos, com barramento neutro e aterramento, com capacidade para os disjuntores termomagnéticos dos circuitos indicados no quadro de cargas mais reservas. Deverão contar com dispositivos de proteção residual.
As luminárias serão substituídas por plafonier de plástico, a cozinha será plafon redondo com vidro fosco diâmetro de 30cm com duas lâmpadas.

b) Instalações hidráulicas
Essas instalações deverão ser executadas de acordo com o respectivo projeto e obedecerão as normas da ABNT e CORSAN.
A alimentação de água fria será com tubos de PVC soldável, classe 15, nas bitolas indicadas no projeto. Nos pontos de tomada de água serão usadas conexões tipo SRM (soldável com rosca metálica). A bancada da cozinha ganhará três novas torneiras elétricas de parede, bica alta, 5500W.
Todo o sistema de esgoto será por gravidade, devendo ser observados os caimentos para um perfeito escoamento, estas instalações serão com tubos e conexões de PVC soldável, classe 8, obedecendo as bitolas do projeto.
Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço 60 X 60 X 60cm, revestida internamente com barra lisa (cimento e areia, traço 1:4) espessura 2cm, com tampa pré-moldada de concreto e fundo de concreto. As caixas de gordura serão simples em concreto pré-moldado diâmetro de 40cm, com tampa, uma caixa para cada uma das cubas da cozinha.
As louças sanitárias serão de primeira qualidade e os acessórios para banheiro acompanharão o padrão das louças.

8. PINTURA
Toda a área da pintura deverá ser limpa, isenta de poeira e outros contaminantes, o processo de pintura consiste na aplicação de duas demãos de tinta látex acrílica, de forma a dar o perfeito acabamento na superfície.
As paredes internas, externas e a pre-laje receberão duas demãos de pintura com tinta látex acrílica, as paredes internas será tinta da cor branca e as externas serão de cor clara.

9. LIMPEZA GERAL
Após a conclusão de todos os serviços procedera a limpeza, deverá ser realizada com cuidado, a fim de evitar danos na edificação.
Os revestimentos, cimentados e vidros deverão ser lavados a fim de remover restos de tinta ou argamassa. Deverão ser feitos retoques e arremates nas pinturas, revestimentos e pisos. Os vidros e pisos não deverão apresentar riscos ou trincas.
A obra deverá ser entregue com todas as instalações testadas e em perfeitas condições de funcionamento, também deverá estar isenta de entulhos, detritos e restos de materiais.

10. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO:
	Antes do inicio da obra a contratada deverá apresentar ART/RRT (Anotação de Responsabilidade técnica) pertinente à execução dos serviços devidamente quitada.
Deverá ser instalada placa de obra confeccionada em chapa de aço galvanizado com dimensões 1,0 x 1,0 (AxL).
No momento da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar garantia em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei nº. 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento), do valor contratado.
A contratada deverá iniciar a obra em até 10 dias após assinatura do contrato, e a emissão de ordem de inicio de serviço, a obra deverá ser concluída em até 09 meses após seu inicio. Para acompanhamento e recebimento do serviço, o Município designará o Engenheiro Civil do município que fará o recebimento nos termos do artigo 73, II “a” e “b”, da Lei 8.666/93.
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão de cada etapa, conforme cronograma físico-financeiro, e emissão das notas fiscais, acompanhada da planilha de medição aprovado pelo servidor responsável pela fiscalização da obra.

10. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
	Os recursos orçamentários para fazer às despesas da referida obra serão alocados:
	Órgão 08: Secretaria Municipal de Saúde – SMS
	Projeto 1161: CONSOP17/18 Reforma Hospital São Vicente Ferrer
	Despesa: 4490.51.00.00.00.00.1004
	
Documentação de Qualificação Técnica 
	Apresentar, pelo menos um atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa Proponente, comprovando o ramo de atividade da mesma.
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